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Câmara Municipal dê Nova Venecia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTÁÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 30 de setembro de

:  Plenárió Antenor Nardoto

PROCESSO PE VÕTAÇÀO SIMBOLIÇA

2025

REQUERIMENTO 124/2025:

requer o envio de votos de congratulações à profèssora Marlené Corrêa Jorge, em razão
de sua destacada trajetória de luta em prol da promoção dá iguàldàde racial nó Município
de Nova Venécia-ES e região. Iniciativa: Vereador Jòão Júnior Vieira dos Santos (PRD).

REGÍSTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO PO PLENÁRIO:

QUORUM:

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

APROVADO REJEITADO

UnariiiTiidáde

VC

PRESENTE
AUSENTE

'yi Maioria SIM NÃO

f)4: :
Voto de desempate

Somatório íí - . -Ok' ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ :.

rOR ÇREMASQO MENDONÇA
Presidente da CMNV-ES

JOÃO JÚNIOR VIEmA DOS SANTOS

Primeiroisecretário da CMNV-ES
r^irt. 42: :0 Presidente da Gâmara somente poderá yotarnas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), eaindanos casos de

desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Gomissõàs Permanentes e em outros prevjstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nós processos em que for interessado còmo denunciánte ou denunciado.

:  By-REQ124-2025.xlsx/by:simbplica <Í de 1
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Câmara Municipal dè Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇAO

Expediente da Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2025

;  Plenário Antenor Nardoto

PRÒCESSO PE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO 126/2025:
requer, püvido : o Plenário, o envio ao Poder Executivo, do' seguinte pedido de
informações: 1) Relatório atualizado e completo de todos os imóveis pertencentes: ao
Município [...]: localização de cada imóvel; situação documental registrado, em processo
de regularização etc; uso atúai (se está ocupado pof órgão público, erri comodáto, cedido,
désocupádó etc; 2) Relatório atuâlizadó de todos Ps imóveis aíugadop [...]: localização do
irnóvel; finalidade de Uso qual secretaria, órgão pU serviço funciona no local; valor mensal
do aluguei; cópia dos contratos de :iocação vigentes. Iniciativa: Vereador Fagner Baiano
(PODE). : ■ ■ 'V > : ■ ''x ' > ' : ^

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO REJEITADO

QUÓRUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

SIM NÃONy/ Maioria
1

h Oi
Voto de desempate " ■

Somatório h OU
REGISTROS:

Registro de áusênciá(s) de VereadPr(es): |C#y^ y\ jOv J

ICTOR GRENJASCO MENDONÇA
Presidente da CMNV-ES

JOÃO JÚNIOR

Primeiro Sec

4.

IEIRA DQS SANTOS

tário da ÇMNV-ES

RI, art. 42: :0 Presidéntè dã Gâmára somente poderá votar nas hipóteses em qiie é eXIgívei d quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de Oieição e de destituição de membros da li/lesa e das Comissões Permanentes e em outros prevjstos em lei. Parágrafo único. O presjdente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado:,

■ By-REQÍ26-2Ò25:xÍs^v.REQ.pédidojnfprmacao - i de 1



informações
andamento

Câmam Municipal dè Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Expediente da

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Sessão Ordinária de 30 de setem

Plenário Anténor Nardòto;

PRÓCESSÕ DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

bro de 2025

REQUERIMENTO N° 127/2025
requer, püyido o Plenário, o envio ao Poder Executiyo, do! seguinte pedido de

1) Relatório atualizado contendo o cronogranha: das obras públicas em
[...], discriminando: obras de pavimentação em execução; obras dè

construção ou reforriia de èscòlas; obras de construção ou refórma dè pòstoS de saúde;
: 2) localização (endereço ou baírrò); objeto da obra (dêscriçãO' do prpjetp);

empresa contratada; valor tòtal do cpntrato; valor já executado/pago; prazo de execução
contratual; percentual de execução atual;: previsão de conclusão atualizada. Iniciativa:
Vereador Fagner Baiano (PODE): : : : : :

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADObk
QUORUM:

REJEITADO

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

- úJi-
Voto de desempate ■ ■ . . . ■ . .

Somatório u QJ

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de VerèadPr(es):

GTOR CREIV|ASCO MENDONÇA
Presidente da CMNV-ES

JOÃO JÚNIOR VIEIÇA DOS SANTOS
Primeiro'©ecretário da CMNV-ES

RI, árt. 42: O Présidente da Câmara sorhente poderá yotar nas hipóteses ém que é exigívei: o quorum dè votação de 2/3 (dois térços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes è em oútros previstos :em lei. Parágrafo únicó. ; O-presidente
fica impedido dè voter nos processos em qué for interessado cpmo denunciante ou denunciado:

By-REQÍ27r2Ò25:xÍsx/bv.REQ.pédiàojnformacao - í de i
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Êsiado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇAO

Expediente da Sessãoprdiná de 30; de setembro de'2p25

;  Plenário Antenor Nardoto

PROCESSÓ DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 128/2025:
requer, ouvido o Plenário, p envio ao Poder Executivo, do seguinte pedido de
informações: 1) Relatório detalhado das decorações natalinas realizadas nos exercícios
de 2021, 2022, 2023 e 2024, [...] cópia integral dos processos licitatórios ou atas de
registro de preço [...]; descrição minuciosá dos òbjétos è serviços contratados; cópia da
pórtarla de; nomeação do(s) fiScal(is) [.,,] relatórios de fiscalização; copie das notas de
empenho e córnprovação [...] liquidações; cópia das notas fiscais [...]; registro fotográfico
dos objetos contratados e das etapas de execução e: instalação. Iniciativa: Vereador
Fagner Baiano (PODE);

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO;

m APROVAD

QUORUM:

Unanimidade

O |~n rejeitado

PRESENTE
AUSENTE

Y Maioria SIM NÃO

Voto de desempate 7^" '' ■ •  •

Somatório ■V k ■—-f- ' tá
REGISTROS:

Registro de áusência(s) de Vereador(es):

Í4(/lnYV\AA9
IGTOR CREMAS^O MENDONÇA

Presidente da CMNV-ES
JOÃO JÚNIOR VIEIRA DOS SANTOS

Primeiro Secretário qa CMNV-ES

RI, árt. 42:;0 Presidénte dá Gâmárá sbíTíente poderá votar nas hipóteses:em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Gomissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presjdente
fica impedido de votar nOs processos em que for interessado como denunciárite ou denunciado.

. ; BV-REQ128-2025.xÍsx/bv.REQ.pedido.informacao -1 de 1
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Câmara Municipal dé Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Ordem do Diá

BOLETIM DE VOTAÇÃO

dá Sessão Ordinárià de 30 de setembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO PE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA MODIFICATIVA N° t AO PROJETO DE LEI N° 46/2025:

altera dispositivos qüe especifica do Projeto de Lei n° 45/2025, que regulamenta o:inciso
X, art. 5? da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia, dispondo sobre as modalidades
de uso de bens públicos móveis e imóveis no âmbito do Município de Nova Venécia,
inclusive por meio: de autorização, permissão, concessão e cessão de uso; e dá outras
providências. Iniciativa: Vereador Juarez Õíiosi (PÓDE).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO

QUORUM:

REJEITADO

Unanimidade

Maioria

Voto de desempate

Somatório

PRESENTE

SIM

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereadpr(es):

NAO
AUSENTE

CTOR CREMA/CO MÉNDONÇA
Presidente da CMNV-ES

l

JOÃO JÜNIÓR YIEIÍ^ DOS SANTOS
Primeiro Secretário da ÇMNV-ES

RI, árt. 42: 0 Présidenté dá Gâmára somente poderá votar nas hipótesesiem qüe é exigível b quorum de votação de 2/3 (dois terços), e:ainda:nos casos de
desempate, de élei^o e de destituição de membros da fi/iesa e das Comissões Permanentes e ern outros previstos em lei. Parágrafo único. O pres|dente
fica impedido de votar nós processos ern que for interessado como denunciànte ou denunciado. ,

BV-ÊMM001-PL0045-2025.xlsxÂ)v:simboíica-:i de i



ymm
m

W

Câmara Municipal de Nova Venécia
Èstado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇAO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2025

Plenário Antenor Nárdoto

PR0CES$0 DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 45/2025;

acrescenta dispositivos que especifica ao Projeto de Lei n° 45/2025, que regulamenta o
inciso X, art. 5° da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia, dispondo sobre as
modalidades de USO de bens públicos móveis e imóveis no âmbito do Município de Nova
Venécia, inclusive por meio de autorização, permissão, concessão e cessão; de uso, e dá
outras providências■  Iniciativa: Vereador Juarez Òliosi (PODE).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO PC PLENÁRIO:

^ APROVADO REJEITADO

QUORUM:

Unanimidade

Maioria

Voto de desempate

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

Somatório

PRESENTE

SIM

àí

NAO

CTOR CREMMCO MENDONÇA
Presidente'aa CMnV-ES

AUSENTE

m

m

JOAQ JÚNIORyiEIRA|Dbs SANTOS
Primeiro Secretário da CMNV-ES

RI, art. 42: :0 Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses :em que é exigívei o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e:ainda;nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de rtiembros da ii/iesa e das Comissões Permanerites e ern outros previstos em iei. Parágrafo únioo. O presidente
fica impedido de votar nós processos ern que for interessado cOtTio denunciàrite ou denunciado. , .

BV-EMAÒ01-PL0045-2025.Xlsx/bv:simboíica- i de i



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 30 de sétenibrb de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 45/2025:

regulamenta o inciso Xi art. 5° da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia, dispondo
sobre as modalidades de uso de bens públicos móveis e imóveis no âmbito do Município
de Nova Venécia, inclusive por meio de autorização, permissão, concessão e cessão de
uso, e dá outras providências, de iniciativa do Prefeito Mario Sérgio Lubiana, còm as
emendas: EMÉNDÁ MODIFICATIVA n° i e EMENDA ADlTIVÁ n° 1 aprovadas.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

Aprovado

QUORUM:

REJEITADO

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

O  Maioria SIM NÃO

ÒÁ
Voto de desempate ('j

"■ —r

Somatório O/i
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

riCTQR CREMASCO MENDONÇA
Presidentlda CMNV-ES

JOÃO JÚNIOR VIEII^ DOS SANTOS
Primeiro Secretário da CMNV-ES

/

RI, àrt. 42: :0 Presidente da Gâmára sõrnente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e;ainda:nos casos de
desempate, de Oleiro e de destituição de rhembros da ii/lesa e das Comissões Permanentes e ern outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nós processos erri que for interessado como denunciante ou denunciado.

•  : BV-PL0045-2025.xlsx/bv.simbolíca -1 de 1
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Câmam Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇAO

Ordem do Dia dá Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2025

:  Plenário Antenor Nárdòto

PRÓCESSO PE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 58/2025:

altera dispositivos que especifica dá Lei n° 3.860, de 7 dè agosto de 2025, que institui no
âmbito do Poder Legislativo do Município de Nova Venecia-ES a Comenda Constância
□'Angola. Iniciativa: Vereador Márlon de Oliveira Gaivão.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

31 APROVADO REJEITADO

QUORUM:

Unanimidade

Maioria

Voto de desempate

Somatório

PRESENTE

SIM

ií
NAO

AUSENTE

©yf

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereadpr(eS): \sjCkJ

V»

TOR CREM>^ÇO MENDONÇA
Presidente da CMnV-ES

JOÃO JUNIO|% VIEIBA DOS SANTOS
Primeiro Secretário da CMNV-ES

ãrf. 42: O Presidente da Gâmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois ter^s), e:ainda:nos casos de
desempate, de éieiçâo e de destituição de membros da Mesa e das Òomissões Permanentes e em outroS previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado conno denunciante ou denunciado;

:  : BV-PL0058-2025.xlsx/bv:simboíica i dei



Câmara Municipal dê Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordiriáría de 30 de setembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA MODIFICATÍVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 63/2025:

altera dispositivo que especifica do Projeto de Lei n° 63/2025^ que altera, insere e revoga
dispositivos e anexos que especifica da Lei n° 2.869/2009, que dispõe sobre a
reestruturação administrativa da Secretaria Municipal de Àssistência Social de Nova
Venécia-ES, altera dispositivos da Lei Municipal n° 2.869/2009 e dá outras providências.
Iniciativa: Vereador Deneval Rocha (PSD).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

^ Maioria SIM NÃO

fí ' \ — Oí
Voto de desempaté

Somatório li
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

TOR CREMASQP MENDONÇA
Presidente daXMNV-ES

V  ■

■  <:■

JOÃO JÜNIOFplEIRA DOS SANTOS
Primeiro Secretário da CMNV-ES

RI, art. 42: O Présidénté da Câmara somente poderá votar nas tiipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos oasos de
desempate, de eleito e de destituição de membros da Mesa e das Comissõès Permanentes e em outros previstos em iel. Parágrafo único. O presjdente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciàrite ou denunciado.

BVrEMMÒ01-PL0063-2025.xlsx/bv.simbolica-:i de 1



Câmam Municipal de Nova Venécia
Éstado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordináriá dé 30 de setembro de 2025

:  Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 63/2025:

altera, insere e revoga dispositivos e anexos que especifica da Lei n° 2.869/2009, que
dispõe sobre a reestruturação administrativa da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Nova Venécia-ESj altera dispositivos da Lei n° 2.869/2009 e dá outras
providências, de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiaha, corn a emenda: EMENDA
MODIFICATIVA n° 1 aprovada.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

i- Maioria SIM NÃO

il Oá
Voto de desempate

Somatório : »A

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

V TOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da CMNV-ES

JOÃO JUNIOR/^IEIRA(pOS SANTOS
Primeiro S^retário da ÇMNV-ES

. /

:  árt. 42: O Presidènte da Gâmarã somente poderá votar nas hipóteses em que é exlglvel O quomm de votação de 2/3 (dois terços), e:ainda:nos casos de
desempate, de Sieição e de destituição de membros da Mesa e das Gomissõès Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado còmo denunciante ou denunciado.

BV-PL0063-2025.xlsx/bv.simbolica - i de i



Câmam Municipal dé Nova Venécia
Ésiado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA -1° TURNO

EMENDA MODIFÍCATIVA N° 1 A PROPOSTA DE EMENDA A LEI

ORGÂNICA N° 1/2025:

altera dispositivos que especifica a Proposta de Emenda a Lei Orgância n° 1/2025, insere
dispositivos que especifica á Lei Orgânica do Município de Nova Venécia-ES. Iniciativa;
vereadores Victor Cremasco Mendonça (DO), Deneval Rocha (PSD), Eduardo Soares
Cesana (PODE), Fagner Baiano (PODE), Felipe Barbosa dos Santos (PSB) e Luciano
Márcio Nunes (PP).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

I  I APROVADO
QUORUM:

Unanimidade

REJEITADO

PRESENTE
AUSENTE

V Maioria SIM NÃO

OS 0^- Oi
Voto dè desempate

■

■ ■

- ■—' ■

Somatório OS 01^ o/l y
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

V TOR CREMi^CO MENDONÇA
Presidente da CMNV-ES

JOÃO JÚNIOR VJEIRA DgíS SANTOS
Primeiro Secretário da CMNV-ES

, art. 42: O Presidente da Câmara sorriente poderá votar nas hipóteses em que é éxigívei o quorum de votação dé, 2/3 (dois terços), é ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros;previstos em leí. Parágrafo único; 0:présidenté ■
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.

BV-EMM001-PEL0001-2025.xlsx/bv:simbolica -:1 de 1
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Câmara Municipal dé Nova Venécia
Êstado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2025

;  Plenário Aritenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBOLIÇA - 1° TURNO

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 1/2025

insere: dispositivos que especifica à Lei Orgânica do Município de Nova Venéciâ-ES.
iniciativa: vereadores VictÒr Cremasco Mehdoriça (DC), Denévál RoCha (PSD), Eduardo
Soares Cesána (PÕDÉ), Fagrier Baiano (PODE), Félipe Barbosa dos Santos (PSB), João
Júnior Vieira dos Santos (PRD), Luciano Márcio Nunes (PP), Marcelo Neumann (DO),
Regina Tosta Machado (PV) e Saulo de Souza Ribeiro (PL), com a EMENDA
MODIFICATIVA n° 1 aprovada.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

I  I APROVADO
QUORUM:

Unanimidade

S REJEITADO

PRESENTE
AUSENTE

^ Maioria SIM NÃO
/ } : ■ •

M : Cvl : :

Voto de desempate
!

■ - ■ ■ . ■I. . ■ . -i; ;
Somatório oO

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

VICrOR CREMADO MENDONÇA
Presidente aa CMNV-ES

JOÃO JÚNIOR
Primeiro Sei

/

'lEIRApOS SANT
"etário da CMNV-ES

RI, art. 42: :0 Presidénté dá Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível b quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
deSempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e enn outroS'previstos em lei. Parágrafo úriico'. O presidente
fica impedido de votar nós processos em que for interessado còmo denunciante ou denunciado. ,

BV-PEL0001-2025.xlsx/bv.simbolica -1 de 1


